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•    Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação, doutrina e muito mais

•    Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão, no Banco do Conhecimento 
do PJERJ 

1.  

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foram atualizados os “links” – “Prevenções Históricas da 1ª 
Vice do TJRJ”, no caminho Jurisprudência/Prevenções Históricas, 
“Coletânea de Atos Oficiais do PJERJ”, na Coletânea de Atos Oficiais do 
PJERJ e “MAPA”, no caminho Mapa, todos no Banco do Conhecimento do 
Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro. 
 
Fonte: site do PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Universidade vai pagar indenização a ex-aluno por omissão no envio de 
documentos de transferência 
 
A Universidade José do Rosário Vellano (Unifenas) de Minas Gerais terá de 
pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 3 mil, a um ex-aluno 
militar, por ter inviabilizado a remessa de documentos necessários à sua 
transferência para outra instituição. A Quarta Turma não conheceu do 
recurso especial da universidade. 
 
O ex-aluno entrou na Justiça com pedido de indenização, alegando omissão 
da Unifenas no fornecimento dos documentos para a transferência. O pedido 
baseou-se no fato de que os documentos somente foram liberados após a 
impetração de mandado de segurança. Ele havia requerido os documentos 
no dia 8 de março de 1996, sendo-lhe fornecida a declaração de estudos em 
2 de abril do mesmo ano. 
 
Na ação de indenização, a defesa afirmou que os documentos que 
discriminam os pretendidos pelo estudante estão datados de 17 de fevereiro 
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de 1998 e 27 de agosto de 1997, posteriormente à impetração do mandado 
de segurança. 
 
Após perder em primeira instância, a Unifenas apelou, mas o Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG) negou provimento à apelação e manteve a 
condenação ao pagamento de indenização. “Contraria a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional a instituição de ensino que, comprovado que 
seu aluno, militar, foi transferido de local de trabalho, inviabiliza a remessa de 
documentos necessários para a transferência escolar, na forma do artigo 1º 
da Lei 9.536/97”, afirmou o TJMG. 
 
Inconformada, a universidade recorreu ao STJ, alegando ser legal à 
instituição negar a transferência de aluno que não esteja regularmente 
matriculado, o que afastaria o dever de indenização. Sustentou, ainda, não 
ter havido parcimônia no valor arbitrado a título de danos morais, fixado em 
R$ 3 mil. 
 
O recurso não foi conhecido. “Tenho que a matéria recai no reexame fático, 
vedado ao STJ, porquanto verificar a ausência de responsabilidade da 
recorrente apta a ensejar a indenização por danos morais somente com a 
apreciação da prova colacionada, competência das instâncias ordinárias”, 
lembrou o relator do caso, ministro Aldir Passarinho Junior. 
 
Quanto ao pedido alternativo para a redução do valor, o relator observou que 
a intervenção do STJ somente se justifica em situações excepcionais, 
quando o valor for fixado em parâmetros excessivos ou irrisórios, o que não é 
o caso. “A condenação da recorrente na quantia de R$ 3.000 (três mil reais) 
não se demonstra excessiva, ante as circunstâncias descritas no acórdão 
estadual, a ponto de causar um enriquecimento indevido”, concluiu o ministro 
Aldir Passarinho Junior. 
 
Processo: REsp. 912614 

Ao pedir a rescisão, a defesa alegou que, até o ajuizamento da ação, a 
construtora não teria cumprido o prazo de entrega do imóvel. Requereu, na 

Leia mais... 
 
É abusiva cláusula que determina restituição de parcelas pagas de 
imóvel ao final de obra 
 
Em caso de atraso da construtora na entrega de imóvel, é abusiva a cláusula 
de contrato de compra e venda que determina a restituição das parcelas 
pagas somente ao término da obra, pois o vendedor pode revender o imóvel 
a terceiros e auferir vantagem, também, com os valores retidos. A conclusão 
é da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao negar 
provimento a recurso especial de uma construtora de Santa Catarina. 
 
O consumidor entrou na Justiça com uma ação de rescisão contratual 
cumulada com pedido de indenização, alegando ter celebrado com a ré 
contrato de promessa de compra e venda de unidade habitacional a ser 
edificada em terreno na cidade de Florianópolis (SC). Segundo informações 
do processo, ele pagou o sinal acertado, perfazendo o total de R$ 1.036,50 e 
trinta e uma prestações de R$ 345,50, cada uma. 
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ocasião, a devolução dos valores pagos, corrigidos e com juros de mora, 
além da restituição em dobro das arras, a título de perdas e danos. 
 
Em primeira instância, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para 
declarar rescindido o contrato. O juiz determinou, ainda, que a restituição dos 
valores desembolsados pelo autor deveria ocorrer com juros e correção 
monetária, nos mesmos índices e critérios empregados quando do 
pagamento do imóvel, previstos contratualmente, contados a partir de cada 
desembolso, além da devolução em dobro das arras. 
 
A construtora apelou, mas o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) 
negou provimento e manteve a sentença. No recurso especial para o STJ, 
alegou que a decisão ofende o artigo 1.097 do Código Civil e o artigo 53 do 
Código de Defesa do Consumidor. Protestou, também, contra a devolução 
em dobro das arras, bem como quanto à forma e ao tempo para a restituição 
das parcelas pagas, ao argumento de poder fazê-lo somente após a 
conclusão da obra. 
 
A Quarta Turma, no entanto, negou provimento ao recurso especial. “É 
abusiva, por ofensa ao artigo 51, incisos II e IV, do Código de Defesa do 
Consumidor, a cláusula contratual que determina, em caso de rescisão de 
promessa de compra e venda de imóvel, por culpa exclusiva da 
construtora/incorporadora, a restituição das parcelas pagas somente ao 
término da obra”, considerou o ministro Luis Felipe Salomão, relator do caso. 
 
Segundo o relator, o promitente vendedor poderia, inclusive, revender o 
imóvel a terceiros e auferir vantagem também com os valores retidos, “além 
do que a conclusão da obra atrasada, por óbvio, pode não ocorrer”. “Neste 
caso”, acrescentou o ministro, “o consumidor preterido ficaria ao sabor da 
conveniência do contratante inadimplente, para que possa receber o que 
pagou indevidamente”. 
 
Quanto à insatisfação da construtora com o pagamento em dobro das arras, 
o ministro afirmou que a alegação esbarra na súmula n. 356/STF, pois a 
decisão do TJSC não sanou a omissão acerca da natureza das arras, se 
confirmatórias ou penitenciais. Após observar a distinção entre as duas, o 
ministro concluiu: “O acórdão recorrido, muito embora faça alusão ao 
contrato, não deixa explicitado se as arras têm natureza confirmatória ou 
penitencial, tampouco o recorrente opôs embargos de declaração para 
aclarar tal ponto”. 
 
Processo: REsp. 877980 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Conselho propõe indulto para mulheres com filhos menores de 12 anos 
 
O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e 
do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF-CNJ) 
encaminhou ao Ministério da Justiça sugestões para elaboração do Decreto 
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de indulto natalino. As propostas serão analisadas por comissão do Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), órgão do Ministério 
da Justiça, que recebeu sugestões até o final de julho. Entre as medidas 
sugeridas pelo DMF-CNJ, está a concessão de indulto às mulheres que 
tenham filhos menores de 12 anos. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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